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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2021

(Do Sr. Mário Heringer)

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
que  “Regulamenta  o  art.  37,  inciso  XXI,  da
Constituição  Federal,  institui  normas  para
licitações e contratos da Administração Pública
e dá outras providências”, a fim de estabelecer
preferência  no  desempate  em  processo
licitatório  para  empresa  que  comprove
mitigação  à  mudança  do  clima,  e  dá  outras
providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei  estabelece preferência no desempate de processo

licitatório a empresa que comprove mitigação à mudança do clima, nos termos

do art. 2º, inciso VII, da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que “Institui

a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências”,

e  concede  margem  de  preferência  em  licitação  a  produtos  reciclados,

recicláveis ou biodegradáveis.

Art. 2º. O art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art.

3º. .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§2º ...............................................................................................

.....................................................................................................

.

VI  –  produzidos  ou  prestados  por  empresas  que

comprovem prática  de  mitigação,  nos  termos do art.  2º,

inciso VII, da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

.....................................................................................................
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§5º ...............................................................................................

I - produtos manufaturados, produtos  reciclados, recicláveis

ou biodegradáveis, conforme regulamento, e para serviços

nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; e

.....................................................................................................

.

§6º ...............................................................................................

.....................................................................................................

.

VI – efeitos ambientais.

§ 7o  Para os produtos manufaturados, reciclados, recicláveis

ou  biodegradáveis,  conforme  regulamento,  e  serviços

nacionais  resultantes  de  desenvolvimento  e  inovação

tecnológica  realizados  no  País,  poderá  ser  estabelecido

margem de preferência adicional àquela prevista no § 5o.

..........................................................................................” (NR).

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de Lei situa-se no bojo das atividades do nosso

mandato  em  favor  da  preservação  ambiental  no  território  brasileiro.  Seu

objetivo  é  permitir  que  as  licitações  realizadas  no  âmbito  dos  Poderes  da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios contribuam para a

sustentabilidade ambiental do País e do planeta. 

Entendemos  que,  na  condição  de  agente  econômico,

caracteristicamente grande consumidor de produtos e serviços, o Estado pode

e deve assumir papel indutor de práticas produtivas sustentáveis, priorizando *C
D2

12
97

37
67

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r M
ár

io
 H

er
in

ge
r (

PD
T/

M
G

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

62
39

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.8

35
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

03
/2

02
1 

10
:3

0 
- M

es
a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 835/2021 

PL 835/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

tecnologias limpas,  produtos de menor agressividade ambiental  e  empresas

sustentáveis.  Não  custa  lembrar  que  tal  exigência,  ademais  da  urgência

ambiental  atestada  pelos  elevados  índices  de  poluição  de  rios,  mares  e

oceanos,  e  pelos  notórios  efeitos  climáticos  do  aquecimento  global,  tem,

igualmente, caráter de coerência, uma vez que, na condição de agente político,

é  ele  próprio,  o  Estado,  quem  cobra  de  empresas  e  cidadãos  práticas

sustentáveis, por meio de um complexo emaranhado de leis e normas.

A Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, promulgada após a

entrada em vigor do Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das Nações

Unidas sobre Mudança do Clima (United Nations Framework Convention on

Climate  Change –  UNFCCC),  em  2005,  instituiu  a  Política  Nacional  sobre

Mudança  do  Clima  –  PNMC,  tendo  por  diretriz,  entre  outras,  ações  de

mitigação  da  mudança  do  clima  em  consonância  com  o  desenvolvimento

sustentável.  Por  mitigação,  a  Lei  entende:  “mudanças  e  substituições

tecnológicas que reduzam o uso de recursos e as emissões por unidade de

produção, bem como a implementação de medidas que reduzam as emissões

de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros”1.

Nossa proposta incorpora o conceito de mitigação constante da Lei

nº 12.187, de 2009, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, chamada Lei de

Licitações,  acrescentando  inciso  VI  ao  §2º  de  seu  art.  3º.  Desse  modo,

fazemos constar dos critérios para o desempate de bens e serviços a serem

adquiridos ou contratados pelo Poder Público via licitação, aqueles produzidos

ou  prestados  por  empresa  que  comprove  prática  de  mitigação  nos  termos

legais. 

O presente projeto de lei assegura, pois, que havendo igualdade de

condições  entre  concorrentes,  e  depois  de  aplicados  os  cinco  critérios  de

desempate  já  constantes  da  legislação,  sagre-se  vencedora  da  licitação  a

empresa  que  tenha  contribuído  para  que  o  País  cumpra  os  compromissos

internacionais assumidos relativamente às mudanças climáticas. Vale ressaltar

que  empresas  que  comprovam  práticas  mitigadoras  assumiram  um

1 Art. 2º, inciso VII, da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que “Institui a
Política Nacional sobre Mudança do Clima, e dá outras providências.”  *C
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compromisso  ambiental  com  o  País  e  o  planeta,  tendo  investido  recursos

especificamente nesse sentido. Por essa razão, parece-nos meritório, ademais

de ambientalmente relevante, que as mesmas tenham preferência em compras

e contratos públicos e, assim, induzam outras a adotar semelhantes práticas

sustentáveis.

No sentido de fazer com que as compras e os contratos públicos

contribuam  para  a  redução  de  emissão  de  resíduos  sólidos  poluentes  ou

produzidos com tecnologia suja,  sugerimos,  ainda,  que produtos  reciclados,

recicláveis ou biodegradáveis disfrutem de semelhante margem de preferência

já concedida a produtos manufaturados e nacionais. Resguardamos, contudo,

que  essa  preferência  seja  definida  em  regulamento,  uma  vez  que  em

determinadas áreas, a exemplo da área de saúde, nem sempre será possível a

aplicação direta da lógica ambiental. Propomos, também, a inclusão dos efeitos

ambientais entre os elementos a serem considerados pelos estudos periódicos

por meio dos quais é estabelecida a margem de preferência. 

Como signatário  do Acordo de Paris,  aprovado pelos 195 países

Parte da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima –

UNFCCC, durante a 21ª Conferência das Partes (COP21), em 12 de dezembro

de 2015, na capital francesa, com vistas a reduzir as emissões de gases de

efeito  estufa  e,  assim,  manter  o  aumento  da temperatura  média  global  em

menos  de 2°C acima dos níveis  pré-industriais  e  de  envidar  esforços para

limitar o aumento da temperatura a 1,5°C acima dos níveis pré-industriais, o

Brasil comprometeu-se a 

“reduzir as emissões de gases de efeito estufa em 37% abaixo

dos níveis de 2005, em 2025, com uma contribuição indicativa

subsequente de reduzir as emissões de gases de efeito estufa

em 43% abaixo dos níveis de 2005, em 2030. Para isso, o país

se  comprometeu  a  aumentar  a  participação  de  bioenergia

sustentável  na  sua  matriz  energética  para  aproximadamente

18% até 2030, restaurar e reflorestar 12 milhões de hectares

de florestas, bem como alcançar uma participação estimada de

*C
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45%  de  energias  renováveis  na  composição  da  matriz

energética em 2030.”2 

Como visto, o Brasil assumiu metas audaciosas, que requerem um

compromisso  sério  e  ações  concretas  de  toda  a  sociedade,  inclusive  dos

próprios agentes públicos no exercício de suas funções. 

O projeto de lei que ora submetemos à apreciação dos nobres pares

foi  originalmente apresentado no ano de 2018, com a numeração 9.790, de

2018.  A  matéria  tramitou  apensada  e  foi  arquivada  em  virtude  de

prejudicialidade  por  força  de  Subemenda  Substitutiva  Global  aprovada  na

Comissão Especial.  Não tendo se decidido o nobre relator,  na ocasião,  por

incorporar  nossas  sugestões  à  referida  Subemenda,  e  tendo  ciência  da

relevância  de  nossa  proposição,  decidimos  por  reapresentá-la  no  presente

momento, reforçando a importância de valorização de medidas de mitigação

ambiental no Brasil.

Pelo  exposto,  certo  de  que  a  presente  iniciativa  oferece  uma

contribuição à árdua tarefa de combate ao aquecimento global e à poluição

ambiental, sem resultar em prejuízos ao Poder Público ou à sociedade, peço

aos pares o apoio à sua célere aprovação.

Sala das Sessões, 11  de   março  de 2021.

Deputado Mário Heringer

PDT/MG

2 http://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas/acordo-de-paris,
consultado em 10/03/2018. *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 
vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada.  

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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II - produzidos no País;  
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 
12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU 
de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 
brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 
15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, 
de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 
de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for 
o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8883-8-junho-1994-372228-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a 
partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 
acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 
dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 
Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a 
Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 
de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação 
do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.349, 
de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 
contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 
preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 
estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades 

a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
Institui a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima - PNMC e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e 

estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos.  
Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  
I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 

naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima;  
II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou biota 

resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a 
composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o 
funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;  

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera 
numa área específica e num período determinado;  

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa, 
aerossol ou precursor de gás de efeito estufa;  

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, na 
atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha; 

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e naturais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de 
recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de medidas que 
reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;  

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente 
atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some 
àquela provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos 
comparáveis;  

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás 
de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e  

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, em 
função de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de 
mudança e variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da mudança 
do clima, entre os quais a variabilidade climática e os eventos extremos.  

Art. 3º A PNMC e as ações dela decorrentes, executadas sob a responsabilidade dos 
entes políticos e dos órgãos da administração pública, observarão os princípios da precaução, 
da prevenção, da participação cidadã, do desenvolvimento sustentável e o das responsabilidades 
comuns, porém diferenciadas, este último no âmbito internacional, e, quanto às medidas a serem 
adotadas na sua execução, será considerado o seguinte:  

I - todos têm o dever de atuar, em benefício das presentes e futuras gerações, para 
a redução dos impactos decorrentes das interferências antrópicas sobre o sistema climático;  

II - serão tomadas medidas para prever, evitar ou minimizar as causas identificadas 
da mudança climática com origem antrópica no território nacional, sobre as quais haja razoável 
consenso por parte dos meios científicos e técnicos ocupados no estudo dos fenômenos 
envolvidos;  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
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